
INDICAÇÃO Nº 
342
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias, visando à liberação de recursos para Santa Casa no município de Pilar do Sul.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Paulo Henrique Pinheiro e faz-se necessário para custeio do funcionamento geral da entidade, tendo em vista que diariamente a Santa Casa necessita de recursos para poder exercer com qualidade suas atividades e oferecer o melhor atendimento para a população Pilarense.

Atualmente a Santa Casa demanda de muitos exames de eletrocardiograma e o equipamento que estava em uso encontra-se danificado, é de extrema importância essa ferramenta de trabalho para se obter exames com precisão e agilidade beneficiando os munícipes e possibilitando da melhor maneira possível o trabalho dos profissionais da saúde.

Outra solicitação muito importante é um berço aquecido para recém-nascido, tendo em vista que existe várias reinvindicações para essa benfeitoria.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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